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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. OBJETO 

Registro de preço para fornecimento parcelado de cadeiras ergonômicas para a Companhia 

Ituana de Saneamento – CIS. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

O registro de preço para aquisição de cadeiras para as estações de trabalho, diretoria e setores 

tem por finalidade suprir a falta e/ou substituir as cadeiras existentes danificadas da Companhia 

Ituana de Saneamento-CIS. 

Ademais, a aquisição decorre da necessidade de prover condições mínimas de ergonomia, visto 

que a ausência deste mobiliário ou eventual estado de deterioração em que se encontram não 

permite sua utilização. Outrossim, o fornecimento do objeto foi idealizado já considerando a 

contratação de novos servidores de acordo com a necessidade desta companhia   

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Departamento Administrativo. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.  As cadeiras objeto do presente termo de referência, deverão ser entregues na sede da 

Companhia Ituana de Saneamento CIS, situada a Rua Bartira,300/A Vila Leis - Itu-SP, e serão 

devidamente conferidos pelo setor técnico responsável. 

4.2. Será de responsabilidade do fornecedor as operações de transporte até o devido local de 

entrega; 

4.3.  A empresa fornecedora será responsável por qualquer dano referente ao transporte até 

a entrega dos itens constantes nesse termo de referência; 

4.4.  A descarga do produto sempre será responsabilidade do fornecedor. 

4.5. Deverá ser apresentado laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17.  

4.6. No recebimento das cadeiras, as mesmas serão devidamente avaliadas pelo Setor de 

Almoxarifado para a verificação da qualidade e características, ficando o setor autorizado, se 

for o caso, recusar parcialmente ou totalmente o(s) produtos (s) que apresente(m) defeito(s) ou 

não atenda(m) as especificações técnicas.  

 

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, entendemos que cabe o parcelamento da 

solução, tendo em vista, que grande parte das cadeiras serão utilizadas para a substituição de 

cadeiras existentes, quando constatado que a manutenção das mesmas não é possível. 
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6.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Os itens desta solução constam na listagem do Plano Anual de Contratação vigente deste setor, 

sendo assim demonstram o alinhamento entre a aquisição e o planejamento deste setor. 

 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Estas cadeiras serão utilizadas em vários ambientes da Companhia Ituana de Saneamento, tais 

como, nas Salas das diretorias, atendimentos ao cliente, refeitório e nas áreas administrativas 

entre outros, as quais são de grande importância ao desenvolvimento das atividades deste 

órgão, proporcionando condições ergonômicas adequadas e consequentemente bem-estar, 

saúde e conforto aos servidores, usuários e visitantes. 

 

 


